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ACTA NQ. 34 
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REUNI ÃO EXTRAORDI NARI A DE 20/7/982
 

'J~
 

Aos vi n t e dias d o mê s de J ul h o do ano de mi l n ove

centos e oitenta e dois , ne s t a cidade de Ave i r o , Edi f í cio do s Paç os do 

Conc e l ho e Sala das Reuniões da C€m ara Municipal, reuni u extraordina

riamente a me s ma Câ mara s ob a Presidênc ia do Presidente , Sr . Dr . J o s é 

Girã o Pereira e c om a presença dos Vereadores Sr a . EngO• Manuel Fe r r e i 

ra da Cruz Tavare s , D. Zulmira Enei da de Sousa Si lva e Cr i s t o Barre t o 

Ce r q ue i r a , EngO. J o s é Arménio Se queira Pere ira , António Ro dr i g ue s Gar 

cez, Eng o • Luís Vítor de Azevedo Félix e Cu s t ó di o das Neve s Lopes Ramos. 

Pre se ntes, também , o Enge n he i r o Di rector -Dele g a do 

dos Se r v i ç os Municipalizados de Ave i r o , Sr . Ant ónio Máxi mo Gai o s o Hen

r i q ue s e cinc o Re p r e s e nt a n t e s da EDP , Srs . Eng o • J os é Manue l Si lve i r a 

da Cr uz Mo r a i s , Dr. José An t ón i o de Cas t r o Correia Figueira , Eng O• 

Dami ã o Lourenço da Cunha , J o s é Ce l e s t i n o Rocha e J o s é I l í di o Mende s . 

Pelas quinze horas o Sr . Pre s i de nt e de c l a r ou aberta 

a reunião. 

SERVIÇ OS MUNICIPALIZADOS - DIVIDAS A EDP : - Na se

quênc i a da r euni ã o re a li z a da em vinte e nove de Junh o , úl t i mo , foi p r e 

sente o p r o toc ol o de t r a n s fe rênc i a par a a EDP da e xp loraç ã o dos servi

ç o s e das ins t a l a ç õe s de di s t r i bu i ç ã o de energ i a elé c t r ica , o q ua l f oi 

distribuído p or todos os p r e s e n t e s, ao que se s egu i u de mora da discus 

s ão a ce r ca do teor do c i tad o doc ume n t o, em q ue in t e r v i e r a m os Se n h or e s 

Vereador e s e os represe n t a n t e s da EDP . 

De pois de o Sr. Pre s i de n t e ter p r ocedi d o à lei tur a 

daquele PROTOCOLO e de se ter obtido cons e nso em r ela ç ã o à s a l t e raç õe s 

i nt r o duz i da s ao t e x to ini c i a l , foi de l i be r a do , por un a n i mi da de , ap r ova r 

o mencionado documento, que a qu i se dá como t r a ns c r i t o e faz p a r t e i n t e 

gra n t e da p r e s e nte acta. 

APROV AÇ ÃO EM MI NUTA: - Mai s f oi deli be r ado, também 

por una n imida de , aprovar a pre sen t e act a e m minut a , n os term os do nO. 

4 do a r t O. 1 05Q • da Le i nO. 79/ 77 , de 25 de Outubro, a fim de as r e s 

p e c ti vas de l i be r aç 6e s produz i r e m e f e i t o s i medi a t o s . 

E n~o havendo mais nada a tratar, fo i ence r r ada a 



p r ese nt e reunião. Eram dezassete horas e quarenta e c i nc o mi nut os . 

Para cons tar e devidos e f e i t o s s e l a v r o u a p r e s e n

te acta, qu e eu, ~ ~ ..... ~ Chefe da 

Secretar i a , a subscre vo. 
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A CâmaJUt Mul'Úc..<.paf de AvWto e. a Elec;tJUu~e cje. POIt 

:t1J.fla1 E. P., no qaadiu: da RM ofução I1.Q 11Z/ ~ Plte..6.i 
~ -

dência do Conóetho de IJi~t!to~, de 20 de. Maio/82, ~ 

bl~eada no V.i~o da RepÜb~ca, I Sélt.ie, n9 160 de 14 

de. ]uR.tw de. 1982 e da fe.gi..6tação a publieaJt do1. d e. c. (J ~ 

AQ. 1'l t e. C2- 11 0 .in:tJ..u:..to de daJt Jtii.p.<.da e6e c-tiv<lção ii. tí'Uu~ 

,)Q.''< i?:nGi a pa/ trt a EDP da exp-E-OItação dM ~ VtV ,lç 0-6 e das 

~ n~ t(( e (lÇ (; e..~ d e. (U.) t ltA. olu ção de (l.ll ('.Jl 9 w ee.êcJ /t.-{ca a 

CJ il g ('	 d (~ meY)c / .ol /(l da C n lll ((!1.1J., ac.o 'tdam (I .~ eg u",.Li1 te : 

P R O T O C O L O D E T R A N SFERÊ N C I A 

I - DI SPOSI ÇÕES GERAIS 

1.1	 - A E.D. P . que, de acordo com o artigo 39 do seu estatuto "tem por ob

jectivo principal o estabel ec i mento e a exploração do serviço público 

de produção, transporte e distribuição de energia electrica, para 

promover e satis fazer as exigências do desenvolvimento social e econ~ 

mico de toda a popul açao' ", substituirã os S.M.A. nas ., suas actuai s 

actividades ligadas ã distribuição de energía eléctrica no concelho 

de Aveiro, nos termos dos números seguintes: 

1 . 2	 - A transferência da exploração das instalações e serviços sera efectu~ 

da med i a nt e Despacho Conjunto dos Ministirios da Administraçio In 

t e rna e da Industria, Energia e Exportaçio, a publ i car no Diirio da 

da Republica. 

A pa rti r d a da t a f i xada no r ef er i do d espa c ho , trans i 

tara pa r a a E. t. P. a pos s e c a a dm ini s t rR ç ~o do s se r v iç os e i ns ta l a 

çõe s t r a l\:.; [ e rj dos . 

En t r c d ( !;IL a da j l l.) i:] i l'a(; .1U Jo d e s pa c ho e :.J d 'l t,l da 

t r a ns í e r e n c .i a , pod e ra d c c o r re r ll Lli pL'r l oQc) d e du r a ç.io n a u supe r io r a 

tris mes e s , correspondendo-l he um r egime trans i t6rio des t i nado i pr e

paração da mesma, e dur an t e o qual a C.M.A. e os S.M.A. garant ir ão a 

E.D.P. o livr e aces s o a todas as inst alações afectas, directa ou indi 

rectamente, ã referida actividade, bem como aos arquivos ou outros 

elementos de interesse para a concretização da operação. 

1.3	 - A E.D.P. assumirá todos os direitos e obrigações derivados de actos 

ou contratos praticados~ou celebrados até ã data da transferência re

ferida no número anterior, pela C.M.A. ou pelos S.M.A., no âmbito 

dos respectivos serviços de electricidade, relativamente ã aquisição 
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de equipamentos, execuçao de obras, prestaçao de serviços ou quaisquer 

outros que interessem ã continuidade da exploração transferida. 

1.4	 - A E.D.P. compromet e-se a realizar todes os trabalhos necessários a boa 

conservação das instalações transferidas e, de um modo geral, a asseg~ 

rer a continuidade de prestaçio d~ serviço p~blico de distribuiçio de 

energia eléctrica na area do concelho de Aveiro nas cond i ções que lhe 

vierem a ser fixadas pf' l o "Regul amen to" do serviço público a s eu cargo. 

Enquanto es t e d ip l oma não f or pub licado, a E. D. P . t e r á to

dos os direitos e f i c a r á suj e i t a a tod a s a s o b r igaç~e s a que a C.M.A. e 

os S .M.A. e s tavam vi ncu l ados em ma t i:;r i .3 de r eg ul arne n t a çao t do s e r v i 

ço pú b l ico de d i s t r i bu iç ão d e Ctlc r g i :l c l r-c r r i.ca , ;j da t a d a t r a ns r e r eu

e l a . 

1.5	 - Tend o em v i s ea , de s i gnadamen t e , pos s i bi l i t a r a reava li a ç ~o do s bens e 

eq u i pamen t os a t r an s f e rir par a a E .D. P . , para o c ~ l c u l o de i nd ernniza

çao e ou con l p en s aç~o a que a C.M.A. teri dire i to nos termos da l e gi s

l aç ~ o que v enha a ser pr omu l gad a r egul a ndo e s t a mat~ r i a, serão 

e l a bor ados o inventário e o ba l anço dos Serviços a tTa~sferir, em rela 

ç ~o i data da efectivaçio da t r Hnsfer~ncia. 

1.6	 - A E.D.P. concorda em "c ongelar", na medida em que disposições legais 

ou de t erminaçõ0s governamentais o permitam a divida da C.M.A. ã Empr~ 

sa à data da transferência, ate que as entidades competentes defin~1 

os critérios adequados para a indemnização c ou compensação citadas no 

numero anterior. 

2 - RELAÇÕES ENTRE A cÂMARA MUr-nC I P/~L DE AVEIRO E A LO . P . 

2.1 -	 Aspectos ger a i s 

2.1.1	 - Te ndo \.'.111 v i s t .; o d e s e nvo l v i me n t o t a melhoria de qua l i dude do se rv i ço 

a prestar ~ ~ popu la çõe s do co ric e l ho d ê Av e i r o , 3 E . D . r . obri ga- s e a ma~ 

ter CO ll t.1 C t O ~ pe r i ód ic o s corn a C.}LA. para qu e c s t a , n a qualid ad e de 

r e pr es en t a n te legí t i ma da s r efer i das popu l a çõ e s, l he t ra nsmita a s sua s 

aspiraçoes e as suas crIticas, para que a E.D.P. a s s a t i sfaça e / ou a s 

r emed e i e , qu ando [ o r em consid eradas justas e fu ndamen tada s. 

2.1,2 - A E.D.P. obriga-se,ainda, a manter contactos pe r ód i cos com a C.M.A., 

com vista à análise e ac~mpanham ento da execução dos correspondent.es 

pl anos de actividade e de aspectos referentes ã exploração do servíço, 

sem pr ej uizo do que vier a ser superiormente determinado nesta matéria. 

2.1.3	 - Paralelamen~e, a C.M.A. fornecerá â E.D.P. com a passiveI antecedência, 



ou assegurarã que lhe sejam fornecidos direct~~ti~ 

tores, quaisquer planos de desenvolvimento do concelho, nomeadamente no 

que respeita ã fixação de indústrias, ã expansão urbanística e a outras 

actividades para as quais seja necessário o estabelecimento ou reforço 

das infraestruturas elictricas. 

2.1.4	 - Para cumprimento do estabelecido nos numeras anteriores, entende-se ne 

cessário que as reuniões a levar a efeito se realizem trimestralmente,p~ 

lo menos. 

2.2 - Aspectos específi cos 

Enquan t o nao f or em pub l i c ad a s as regr <lS ge r a i s que, no todo 

ou em pa rt e , r egu l ame n r em as re lações e n t r e as Câmara s Mu n i c i pa i s c a E . 

D. P . , nomeadamen t e em ma t~r i a de i l umi naç~o pGbl ic a (consumo ,es t a be l ec i 

mento d e in s t a l a ções e r e spect i v a c o ns e r v ação ) , v i gor a r á o s egu i n t e: 

2.2.1	 - A C. M.A . bene fí c i arâ de um con t in ge n te gr a t ui t o de energi a e l éc t r ic a , 
de s t i nada ã ilvminação das v i a s púb li c r s fa-.- , .
c had a s de ed i f i cios e monumen tos actu a ment e J a iI umi nados , a s eu c a r go , 

cor r cspondenr o ã u t i 1izaç a« a te /1 100 ho r a s a nu a i s de potência j á i ns t a

l ad a na i l umi naç i o re f e r id a, c daque l a qu e vier a ser instalada, con fo r 

me r eg ras a acordar I u t ur amen t e par a o efeito. 

2 .2.2 - A E.D.P. pod erá ce l ebr ar um con t r a t o com a C.M.A., em condiçõe s a acor

dar, para que, a partir da data da tr ansferência, fiqu~n a s eu cargo os 

encargos dec orrentes do estabelecimento e conservação das redes de ilumi 

nação pública e de monumentos, incluindo o fornecimento e montagem de t~ 

dos os materiais e equipamentos necessários e a substituição dos avaria

dos ou inutilizados. 

2.2.3	 - A E.D.P. submeterã ã apreciação da C.M.A. os projectos de iluminaçâo pú

blica a l evar a cabo, a fim d e es ta se pronunciar sobre o aspe cto e s t ~ti 

co e , eve nt ua l men t e , sobre o nivel luminoso, qua ndo se trat e de l ocais 

d e parti cul ar int er e sse. 

2.3 - Pl a nos de obr a s e su a e x e cu ç ~ o 

2.3.1	 Em J unho d e cada ano, n E. D.P . Jev e rií a pr e se n t ar ã C.H.A . um pr oj ec t o de 

pl ano d e o br a s 3 e f ectu a r no c C\l <": (" l h o , no ano i med i a t o , d ev i d arue n t e j us -: 

t i I i c ;.1à o , q lJ(' i lic l u i t' ;j : 

- Oh r a s de remode l a ção da s r ede s de d i st ribuição de energ i a 

e 1~c tr i ca em me.oi a e ba í.xa cen sao . 

- Obras de novas electrifi c 3ç~es.
 

- Obr a s de remodelaçio e novas insta l a ç ~e s de r ede s de i l umi
 

nação pública. 
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Os projectos r e f erentes às obras atrás menclonadas, serao 

elaborados pela E.D.P. 

A C.M.A. devera, no prazo de um mês, pronunciar-se sobre o 

projecto apresentado, propondo alterações ou aprovando-o. No caso de o 

não fazer no prazo referido, considerar-se-â o mesmo aprovado. 

2.3.2	 - A E.O.P. poderá proceder, atraves dos seus Serviços Técnicos, ã elabora 

çio dos projectos das infraestruturas de abastecimento de ene r g i a e l e 

trica de urb a n i z a ç~ e s a l evar a ca bu peLa C.M.A. e da r pa re cer sob re as 

propostas a pre s ent ada s ao s COnC\lrSOS a be rtos pa r a a r e a l i zaçi o da s o

br a s r c s pec t i va s , as qua is fi sc a l i za r á, quando dada s de cmpr e í t ada , 

Os p r azo s d ü r C:a I i z ac a« d r:- t a i s pro j e c t o s se r a o a c o r da do s 

cas o a c a s o . 

2 .3 . 3	 - A C.M.A. d e ve r 5 ouv i r a E.D.? quando da r c a l i z a ç~ o de p l a nos de expan

s ~o e de s envo l vimento urbanist i co do concclllo , no que s e re f er e a i n ira 

estruturas d e aba s t ec ime nt o d e el ectricidade. 

Caso a C.M.A. v enha a constituir uma Comissão para estudo 

desses problemas, ent ende-se conveniente que dela faça parte, a titulo 

consu l t i v o , um representante da E.D.P. 

2.3.4	 - A E.O.? dará conhecimento e solicitará autorização ã C.M.A. para quai~ 

quer obras a efectuar na via pública, nomeadamen t e a ber t ur a de va l as, 

com uma anteced~ncia de 15 dias, salvo ocorr~ncia de avarias ou ou tros 

casos d e força maior, em que comunicará no mais curto de espaço de tem

po passiveI. 

A E.D.? procederá ã reposição do pavimento no prazo acord~ 

do com a C.M.A ., caso .s caso, e d e acordo com as instruções que a mesma 

f o r ne c er . 

Ca so a E.D .P . não pro ceda ã repúsiçao do pa vime nto no pr a zo 

acordado, o C.M. A. poderi oxecu t Rr e s se s trabalhos, f a c l ur a I~ o os r ~ s -

p0c t i vo s encargos ~ Empre s a. 

2 . 3 . 5	 - Quando a C.M.A .. pa r a execu t a r trabalhos de nivel amen t o, r eco ns Lr uçao 

de traçados de ruas ou qua l que r e s p ~ c i e de serviços de intere sse pGb Li 

co , tiver ne c essidade de deslocar c ana l i zaçõe s e l ec r r í c as , a E .D. P . ex~, 

c u t a r a t ais trab a lhos s em direito a ind emnizações, devendo ser pr even i> 

da com an t ecedênc i a de pelo menos 30 dias. A reposição do pavimen t o se

ra da conta da C.M.A .. 
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2.3.6	 - A E.D.P. obriga-se a proceder ã mudança de colocação de apoios da rede 

de distribuição, quando o exijam as obras ou trabalh9s de interesse p~ 

blico, sem direito a indemnização. Os pedidos de trabalho deste tipo 

devem ser formulados com a antecedência de, pelo menos, 30 dias. 

2.3 .7 - Qu a ndo a C.M.A . efectue ob r a s de interesse pfiblico com caricter de ur

gencía , em que s e j a nece s s ár i o o f o r nec i rnen t o de ene r g i a e l ec r r i ca , d~ 

verá comunicar tal [ ac to à E.D. !' . com a a nt ecedê nc i a mi níma de 30 d i as . 

2.3. 8 - A t it llIa trans i t 6r i o , a E.D.}' . pod e r i pr e s t ar a ss i stênc ia na repar açao 

de av a ri as nas in s t al aç õe s eléctricas a c a r go da C.M.A., pela preço do 

se r v i ço . 

2 .3.9 - A C.M.A. obriga - se , de a cordo com os Decretos-Lei n9s 517/ 80 e 446/76 

e demais l eg i s l ação vigen te, a s ubme t e r i apreciação da E.D.P. os pr o

j ec t os da s instalações eléctricas do s ed i f í c i o s a construir no conce 

lho de Aveiro e das infraestruturas de abastecimento de energia electri 

c a de urbanizações ou loteamentos particulares a l ev ar a cabo no mesmo. 

A C.M.A. devera incluir nos alvará s d e l o t eamen t o as condi 

çoe s que a E.D.P. vier a estabelecer nas apreciações dos respectivos 

projectos, desde que as mesmas mereçam o seu acordo. 

2.3.10	 - Os S.M.A. e/ou a C.M.A. obrigMl-se a facultar os elementos necessarios 

que lhe sejam solicitados pela E.D.P. no caso de o despacho de trans f e 

rência não especificar a quem competira, no futuro,d guarda e conserva 

ç~o dos documentos r e f e r en t e s ao Sector de Electricidade a transferir 

para a E .D.P .. 

3 - PESSOAL 

3.1 - O pc s boal qu e, por a f 2c t o ao serv iço de electricid ade dos S .M .A., s e r ~ 

t f c r	 i o P:lL1 8 0 o que. co ri s t a li tr an s	 d E.D.P. das s a s n o mi n a í s q u e a c om 

[lanh am e s r e Pro toc ol o (n nuxo 1 ) e de l e f az em par t e i n t egr a n t e. 

3.2	 - A E.D.P. c om promete-se a íntegra r nos seus qu ad r o .. is traba l hado r e s r e 

f eridos no número anterior, nos termos do n9 4 do Art9 119 do Dec re t o 

-L ei nQ 502/76, sem prejuizo dos direitos adquiridos e da co ns equent e 

remune r a ção líquida, e com garantia de não mudança compulsiva do seu 

local de tra belho. 

3.3	 - A E.D.P. compromete-se, nos termos do n9 5 do mesmo artigo 119 atras 

referido, a garantir aos trabalhadores integrados todos os direitos re 

sultantes da antiguidade, da inscrição na Caixa Geràl de Aposentações 

e no Mantepio dos Servidores do Estado, e dos esquemas compl emen tares 

de que forem beneficiârios à data da sua ~nt~graçâQ,nomeadamentedos 
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relativos i assistincia midico-medicamentosa e respectivos su bs [ d i os . 

3.~ - A E.D.P. compromete-se, igualmente, a aplicar escalonadamente aos trab~ 

lhadores integrados todas as disposições do estatuto unificado do pes

soal da empresa, referido no 09 1 do artigo 129 do Decreto-Lei 09 502/76. 

3.5	 - As eventuais recla s s i f i c ações do pe s so a l integ r ado ser i o f ei ta s sem pe~ 

da d e di r e i tos ad qu i r i dos , d C9i gnaJ amen t e at r 3v ~ S da a t r i bui ç~o de a n t i 

gu i d ad e na noVa categor ia i gua l ~ da c ~ r r e i [ a ,Je or igem , venc imento n~o 

inf erior e i guais pos s i b i l i dad es de ace s s o . 

3.6	 - A C.M. A. tran s f e r e pa r a a E.D.P. t odo s os encar gos qUE a c t ua l men t e es

tao a ca r go do s S . M.A. com pes soa l 3pos e n tado e s i ni s t r ado qu e s e enco n 

t r ava a f ecto ao s e rv i ço dé e lec t r i c id ade e , a ind a, c. om subs i d i a s e abu 
.nos re l a t i vos a f ~n i l i a r e s de pe ss oal em actividad e, aposentado ou Ja 

falecido, do me smo serviço, e nquan t o forem devidos. 

O pessoal e OR beneficiirios nas condiç ~e s referidas, cons 

tam da relação apensa a este Protocolo (anexo II). 

3.7	 - A fim de não afectar o normal funcionamento das restantes explorações 
_ _ transfer ência _ 

dos S.M.A., a E .D.P. podera assegurar, apos a L" ,,' .o , em condiçoes 

e por período a fíxar em contrato a celebrar com a C.M.A., certos servi 

ços e facilitar que alguns dos trabalhadores integrados prestem assis

tência na preparação dos trab a lhadores daqueles Serviços Municipaliza

dos . 

3.8	 - A partir da a s s i na t ur a do presente "Protocolo de Transferência", a ad

missâo de pessoal que, eventua l mente, t enha que recrutar - s e paLa o se r 

vi ço de el ectricidade dos S.M.A ., por força de comprovada e pe r empt ó

r i a ne ce s s i dade , fa r - s e- n cm r egime de contrato a praz o . 

4 - I NSTAlAÇÕES ELf cTR1CAS 

As ins t a l aç ~ e s e l ~ c t r i c as a t r a ns f er i r para a E.D. P . S80 , 

ge ner i came nt e , os postos d e r ec epç ão , s ecc i onamento e de trans f or mação 

e os terrenos e edificios ond e e s t ; o impl a nt ados, com excepçio do r e f~ 

rido no número seguinte, as linhas de média tensão, as redes de baix a 

t ens ao , os rama is, as chegadas, os contadores, etc., que, ã data da 

transferência estejam a ser explorados pelos S.M.A . . 

15 - OUTRAS INSTALAÇÕES 

5.1	 - A C.M.A. cedera pelo período máximo de 3 anos o edifício onde se encon 

tra in s t a lado o posto de recepçio ,e de distribuição de Aveiro (antiga 

subestação), e os terrenos e edifícios anexos utilizados ou destinados 
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as s ~ cç c' e s d e apo io 3 0 se r vi ço d e el e. c t r i c i d ad e , ~sil?' nad àme.R-{e os i rno 

~eis afectos ou a af ect a r ~ ac t i v i dade admini s t r a t iva, aos a rma zens e as 

oficina s , c onf or me v~o de f i n i dos nas pl antas anexa s a e s t e Pr o t oco l o 

(anexo III). 

5.2	 - A E.D.? compromete-se 8 construi r ou adquiri r, com a brevidade passiveI, 

novas instalações para substituir as referidas no numero anterior,de for 

ma a entregar estas, devoLutas, ã C.M.A. no fim do período referido. 

5.3	 - Por sua vez, a C.M.A. compromete-se a definir com urgencia,em colabora 

ção com os Serviços respectivos da E.D.P., um ou mais locais para a cons 

trução das instalações definitivas e a dar toda a colaboraçâõ nas neg~ 

ciações para aquisição dos terrenos necessários. 

'6 - VE í CULOS 

Os veiculas a transferir para a E.D.P. são os defin idos na relação anex a 

a e s t e Pr o t oco l o (anexo IV). 

7 - M6VEl S, EQUIPAHENTOS , FERRAHENTAS E UTENSí u o s 

Os m~ve i s e u t ens i l i os af ec to s ao s er v iço de e l ec t r i cidade se r ao i gua l 

me nt e t r ans f e r i dos pa r a a E . D. r . , a ss im como m~q u i n a s , equ i pamento s , f e ~ 

r ame nr as Ou ou t ro s be ns na s me sma s cond i çõe s , que ccn s t a r em da r e l ação 

e l abor a r na da t a da t r ans f e r i nc i a . 

8 - FORNECI MENTO DE EN ERGI A EL~C TR ICA Ã C. M.A . 

Na medida em que a l egi slaçi o ap l i c i v e l o permitir, a E.D.P. praticari 

urna tarifa de venda de ene r gi a el~ctri ca aos S.M.A., para elevação de 

agua e esgotos, igual ao preço médio de aquisição que se verificar na 

data da transferência. 

9 - DISPOS I ÇÕES ESPECIAIS COMPLEMENTARES 

I 9.1 - A E.D.P. compromete-se a concluir os planos de obras dos Serviços de 

Electricidade, já aprovados pela C.M.A., respeitando, na medida do pos

sível, os prazos previstos para a sua efectivação. 

9.2	 - Sempre que a C.M.A. necessite do concurso imediato da E.D.P., por vírtu 

de de trabalhos urgentes que estej am em execução ou que vão iniciar-se, 

esta compromet e-se a dá-lo, preterindo os trabalhos de rotina que t i ve r 

em curso, mediante o pagamento dos serviços pres t ados, por part e da ci 
mara Mun i c i r ~ l do Ave ir o .' 



O-"~ 

~~/\/~ 

10 - CASOS OMISSOS� 

Em todas as materi a s e a s pec t os que não estejam especif i ca

mente cont emplndos no pr esente Protocolo, e atê que sobr e os mesmo s ve

nha <1 se r es t abe l e. c i d iJ , pe l a s ent i dades co mpe t en t e s, l eg i s l a çã o ge ra l 

pr 6pria, ma nt e r - s e- i a em v i gor os r egul amen t os, r egr as , usos e c0s tume s 

pr a t i cado s ~ data da t ra n s [e r ~ n c i a pa r a a E . D. P . da e xpi o r a ç ~ o d a s i ns

talações e se r v i ços . 

11 - REVI SÃO 

A C.M.A. e a E.D.P. r e s e r v a m- s e , mutu amente, o direito de 

proceder ã rev isão e eventual alteração do presen te Protocolo no caso 

de ser publicada l eg i slação que regule a s mat~rias nele contidas ou que 

modifique o quadro jurldico que servíu de base ã sua elaboração . 

12 - CONCLU SÃO 

Postas as questoes anteriormente referidas, e a s s egur ado o 

seu cumprimento) excepto quant o ã indemnização e ou compensação ref eri

da no ponto 1.5, que a C.M.A. não considera indispensã;el que esteja d~ 

finido ante s de se processar a transferência dos serviços de electrici

dad e a s eu cargo pa r a a E.D.P., poderá esta efectuar-se logo que as en
/

t i d ades compe t entes o julguem oport uno . 
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